
Estado de São Paulo

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Analisados os documentos que instruem o presente procedimento de Dispensa de
Licitação 05/2026, atendidas as formalidades legais, com fundamento no inciso |l do artigo
75 da Lei 14.133/2021, AUTORIZO a contratação da empresa MARIO FABIO DOS SANTOS
FONSECA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.501.597/0001-74, para o fornecimento de
materiais de limpeza, itens nº 01, 02, 06, 07, 08, 11, 12, 13, 15, 16 e 18, no valor total de R$
976,34 (novecentos e setenta e seis reais e trinta e quatro centavos). De conformidade com
art. 95, inciso |, da Lei 14133/2021, o Instrumento de Contrato será substituído pela Notade =
Empenho.

” Lavrinhas, 03 (três) de março de 2026.
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JOSÉ |C LEBERD SILVA JUNIOR
Presidente da Câmara Múnicipal de Lavrinhas/SP

(Biênio 2025/2026)
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Estado de São Paulo

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Analisados os documentos que iInstruem o presente procedimento de Dispensa de
Licitação 05/2026, atendidas as formalidades legais, com fundamento no inciso Ill do artigo
75 da Lei 14.133/2021, AUTORIZO a contratação da empresa VANDAMARIA DE CARVALHO,
inscrita no CNPJ sob o nº 51.836.425/0001-76, para o fornecimento de materiais de limpeza,
itens nº 03, 04, 05, 10, 14,17 e 19, no valor total de R$ 671,00 (seiscentos e setenta e um
reais). De conformidade com art. 95, inciso |, da Lei 14133/2021, o Instrumento de Contrato
será substituído pela Nota de Empenho.

Lavrinhas, 03 (três) de março de 2026.



Câmara Manicipal deLavrinhas
Estado de São Paulo

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

Analisados os documentos que instruem o presente procedimento de Dispensa de
Licitação 05/2026, atendidas as formalidades legais, com fundamento no inciso |l do artigo
75 da Lei 14.133/2021, AUTORIZO a contratação da empresa BRUNA CRUZ DOS SANTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 57.643.796/0001-18, para o fornecimento de materiais de
limpeza, item nº 09, no valor total de R$ 66,00 (sessenta e seis reais). De conformidade com
art. 95, inciso |, da Lei 14133/2021, o Instrumento de Contrato será substituído pela Nota de
Empenho.

Lavrinhas, 03 (três) de março de 2026.

JOSÉ CLEBER DAS OR
Presidente da Câmara Muricipal de Lavrinhas/SP

(Biênio 2025/2026) |


